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DELIBERAÇÃO CRH N° 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

 

Aprova os Planos de Trabalho das Câmaras 

Técnicas do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos – CRH para o período 2024/2025. 

 

 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, no uso de suas atribuições, e 

considerando o exposto nos autos do processo SEI sob nº 020.00008586/2024-61, 

Nota Técnica CRHi nº 08/2024,  

 

Delibera: 

 

 

Artigo 1º - Ficam aprovados os Planos de Trabalho das Câmaras Técnicas do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH para o período 2024/2025, 

conforme Anexos I a VII desta Deliberação, disponíveis em 

https://sigrh.sp.gov.br/crh/deliberacoes. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Executiva do CRH, em articulação com o 

CORHI, acompanhará o cumprimento das propostas estabelecidas nos Planos, 

mantendo informado o CRH. 

 

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

  

  

 

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA 

Secretária de Estado 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

 

https://sigrh.sp.gov.br/crh/deliberacoes
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ANEXO I À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS 

(CTAJI) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1 

Análise de 

documentos 

encaminhados pela 

Secretaria Executiva 

do CRH 

Verificação dos aspectos 

legais e formais. 

Buscar conformidade com a 

legislação e adequações 

formais buscando a boa 

técnica da redação jurídica. 

Contínuo 

Subsídio às 

Deliberações do 

CRH. 

Alta 

2 
Cobrança pelos usos 

múltiplos da água 

 

Avaliação do relatório final 

da consultoria contratada 

pela SIMA/SEMIL; 

acompanhamento da 

elaboração de documento 

técnico (em conjunto com 

a CTCOB) sobre a 

Cobrança Rural para 

fomentar discussões 

políticas. 

 

Atualização dos valores e 

metodologia da cobrança, 

evitando desperdício de 

recursos através do 

FEHIDRO. 

Agosto/24 

Minuta de 

Deliberação com 

recomendações 

aos CBHs e 

proposta de 

alteração 

legislativa. 

Alta 

3 
Agências de Bacias 

Hidrográficas 

 

Avaliação do relatório final 

da consultoria contratada 

pela SIMA/SEMIL para 

atuação das Agências de 

Bacia e revisão da Lei nº 

10.020/98. 
 

O atual modelo das 

Fundações Agências definido 

pela Lei nº 10.020/98 

mostrou limitações da 

natureza jurídica e quanto à 

sustentabilidade financeira. 

 

Novembro/24 
Minuta de projeto 

de lei 
Média 

 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Prédio 12 –3º andar – 05459-900 – São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3133-4113 
 

3 

ANEXO II À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS (CTAS) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO DA AÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1  

 

Instrumentos 

legais e 

normativos 

que 

interfiram na 

proteção e 

uso das 

águas 

subterrâneas 

 
  

Examinar as propostas 

de instrumentos legais e 

normativos  

A implantação de instrumentos 

legais e normativos que interfiram 

na proteção e no uso dos recursos 

hídricos subterrâneos e com 

impactos nos diversos setores 

precisa ser examinada pela CT-AS 

com vistas a fornecer subsídios no 

sentido da aplicabilidade destes 

instrumentos.   

Contínuo 
Parecer técnico, se 

aplicável  
Média 

2  

Áreas de 

Restrição e 

Controle 

(ARCs) de 

captação e 

uso das 

águas 

subterrâneas 

nas UGRHI.   

Analisar o conteúdo das 

Deliberações dos CBHs 

relativas às ARCs em 

conformidade com as 

Diretrizes e 

procedimentos previstos 

na Del. CRH n° 

52/2005.  

Avaliar os resultados dos 

estudos e do modelo de 

gerenciamento das ARCs 

já implantadas ou de 

estudos concluídos para 

proposição de novas 

ARCs.   

Atender a Deliberação CRH n° 

52/2005 que prevê a proposição de 

ARCs pelos Comitês, onde exista a 

necessidade de disciplinar as 

atividades que possam causar 

alterações ou efeitos negativos sobre 

a quantidade ou qualidade das 

águas subterrâneas.   

Contínuo 

Emissão de parecer 

como subsídio à 

Deliberação CRH.  

  

  

Alta 
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Nº TEMA DESCRIÇÃO DA AÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

3 

Contaminação 

das águas 

subterrâneas 

por nitrato  

 

Acompanhar estudos 

referentes a 

contaminação por nitrato 

nos aquíferos do Estado, 

organizar reuniões e 

eventos técnicos para 

apresentação dos 

resultados, atualização e 

ampliação do 

conhecimento do estado 

da arte, inclusive sobre 

as alternativas de uso 

das águas subterrâneas, 

ou de restrição, nessas 

condições.  

Estão sendo identificadas 

concentrações elevadas de nitrato 

nas águas subterrâneas em vários 

locais, em especial na área de 

ocorrência do Sistema Aquífero 

Bauru. Há necessidade de maior 

conhecimento sobre as causas da 

contaminação, dos efeitos e a busca 

de soluções, de forma a 

disponibilizar subsídios técnicos para 

a prevenção e mitigação dos efeitos 

dessa poluição.  

Contínuo 

Parecer sobre os 

estudos e 

informações 

submetidos à 

CTAS/CRH, se 

aplicável.  

Média 

4 

Proteção do 

Sistema 

Aquífero 

Guarani 

(SAG) na 

área de 

afloramento 

no Estado de 

São Paulo  

Avaliar o resultado de 

estudo de consultoria em 

contratação pela SIMA 

visando à definição de 

instrumentos normativos 

e institucionais mais 

adequados para proteção 

do Sistema Aquífero 

Guarani (SAG) no Estado 

de São Paulo, em 

especial na sua área de 

recarga, com conclusão 

em maio de 2023.  

A vulnerabilidade de rochas 

permeáveis expostas, com 

municípios cujos territórios estão 

total ou parcialmente sobre as zonas 

de recarga do SAG, bem como sua 

importância para o abastecimento 

público requer a adoção de medidas 

de proteção e ações específicas 

nestas regiões, mediante 

instrumentos adequados.  

A zona de recarga do SAG tem sua 

ocorrência fracionada em 9 UGRHIs 

e, portanto, os instrumentos de 

gestão devem prever ações 

integrativas.  

Setembro/24  

Parecer sobre a 

proposta de 

instrumento legal 

para submissão ao 

CRH  

Alta 
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Nº TEMA DESCRIÇÃO DA AÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

5 
Regularização 

de poços  

Sugerir medidas para 

otimizar a regularização 

de poços.  

 

Existem muitos poços não 

regularizados que apresentam risco 

à integridade qualitativa e 

quantitativa do aquífero e que 

demandam ações integradas, seja 

para a identificação destes poços, ou 

para a realização de fiscalização 

conjunta/complementar.  

A ação visa apoiar e incentivar os 

usuários de poços que estão 

irregulares a procederem o pedido 

de regularização.  

Julho/25 

Documento 

contendo as 

sugestões de 

medidas. 

Média 

6 
Deliberação 

CRH 52/2005  

Análise e proposta de 

revisão da Deliberação 

CRH 52/2005.  

 

A Deliberação CRH 52/2005 se 

encontra desatualizada perante os 

atuais mecanismos e procedimentos 

de estabelecimento de ARC, bem 

como possui termos que conflitam 

com Leis, Decretos e outras normas 

legais em vigor no Estado de São 

Paulo.   

Setembro/24  
Minuta de 

Deliberação CRH 
Média 
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ANEXO III À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE COBRANÇA PELO  

USO DOS RECURSOS HÍDRICOS (CTCOB) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO DA AÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1 

 

Decretos 

estaduais 

relativos à 

cobrança pelo 

uso dos recursos 

hídricos nas 

UGRHIs  

 

 

Realizar estudo comparativo 

dos decretos de cobrança e 

deliberações dos CBHs, para 

verificar eventuais 

discrepâncias e propor 

adequações na sua 

operacionalização  

 

Há abordagens distintas para 

o mesmo assunto que 

poderiam ser 

homogeneizadas e 

aprimoradas para facilitar a 

operacionalização da 

cobrança   

Setembro/24  

Proposta de 

normas ou 

decretos  

Alta  

2 

Revisão da 

Deliberação CRH 

180/2015  

Rever os procedimentos para 

avaliação do estudo de 

fundamentação para revisão 

da cobrança nas UGRHIs, em 

conjunto com a CTAJI  

 

Conteúdo precisa ser 

melhorado e adaptado para 

se adequar às necessidades 

identificadas no processo de 

avaliação da revisão da 

cobrança na UGRHI 02 - PS  

 

Setembro/24  
Deliberação do 

CRH  
Alta  

3 

Aperfeiçoamento 

do instrumento 

cobrança  

Avaliar o produto de 

consultoria contratada pela 

SIMA  

As propostas de 

metodologias e 

procedimentos para 

aperfeiçoamento do 

instrumento cobrança devem 

ser analisados previamente 

no âmbito da CTCOB para 

submissão ao CRH  

Novembro/24  
Proposta de 

normas  
Alta  
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Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

4 

Avaliação de 

proposta de 

revisão de 

cobrança nas 

UGRHIs  

 

Avaliar os estudos de 

fundamentação para revisão 

da cobrança e respectivas 

deliberação do CBH, 

estabelecer cronograma de 

transição e propor minuta de 

deliberação ao CRH  

 

 

Avaliar as experiências em 

curso, ou implementadas, 

dos processos de cobrança 

pelo uso dos recursos 

hídricos, considerando 

procedimentos adotados e 

resultados obtidos  

 

Atividade 

contínua  

Proposta de 

deliberações ao 

CRH  

Alta  

5 

 

Atender outras 

demandas do 

CRH relativas à 

cobrança pelo 

uso dos recursos 

hídricos, não 

previstas no 

Plano de Trabalho 

2024/2025  

 

Discutir, avaliar e propor 

alternativas de 

encaminhamento ao CRH  

Cumprir as atribuições 

definidas pela Deliberação 

CRH 71/2007  

Atividade 

contínua  

A definir conforme 

a demanda  

Dependente 

da demanda  
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ANEXO IV À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, CAPACITAÇÃO, 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL E INFORMAÇÕES EM RECURSOS HÍDRICOS (CTEA) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1 

Planos de 

Comunicação e 

Capacitação  

Normatização das orientações 

para os Planos de 

Comunicação e Capacitação 

no âmbito dos CBHs a partir 

dos planos elaborados em 

2021 no âmbito do 

PROCOMITÊS  

Propiciar orientação comum 

para os CBHs quanto à 

elaboração, revisão e 

implementação dos Planos de 

Comunicação e Capacitação  

Outubro/2025 Deliberação CRH  Média 

2 

Segurança Hídrica e 

Usos Múltiplos da 

Água  

Levantamento de iniciativas, 

boas práticas existentes e 

temas estratégicos, visando 

subsidiar a formulação e a 

implementação de Programa 

de Comunicação com foco na 

Segurança Hídrica e Usos 

Múltiplos da Água  

Subsidiar a atuação dos entes 

do Sistema Integrado de 

Gerenciamento de Recursos 

Hídricos na Comunicação para a 

Segurança Hídrica e Usos 

Múltiplos da Água  

Outubro/2024 

Documento 

contendo 

diagnóstico, 

diretrizes gerais e 

materiais 

orientativos para a 

elaboração e 

implementação do 

Programa  

Alta 

3 

Integração entre 

Câmaras Técnicas 

do CRH  

Criação de Grupo de 

Integração entre as Câmaras 

Técnicas do CRH e definição 

conjunta de estratégias 

comuns  

Propiciar espaço para 

alinhamento das expectativas 

de atuação conjunta entre as 

Câmaras Técnicas e criação de 

ambientes formativos para os 

membros  

Imediato, 

contínuo e 

permanente 

Reuniões periódicas  Alta 
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Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

4 

Ensino Formal – 

apoio a disciplinas 

eletivas envolvendo 

o tema “recursos 

hídricos”  

 

Apoiar a estruturação de 

projeto-piloto voltado à 

formação de professores 

envolvidos na estruturação e 

oferecimento de disciplinas 

eletivas relacionadas ao tema 

“recursos hídricos” contantes 

do Currículo em Ação 

(SEDUC)   

 

Capacitar professores para a 

busca de informações e a 

elaboração de conteúdo 

específico relacionados à 

realidade das UGRHIs paulistas 

(indicadores e projeções, 

principais conflitos pelo uso da 

água, plano da bacia 

hidrográfica)   

Dezembro/2025 

Formação-piloto na 

UGRHI 05 (com 

apoio da Agência 

das Bacias PCJ e 

SEDUC) e proposta 

para difusão em 

outras UGRHIs 

Média 
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ANEXO V À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS (CTPA) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1 

Financiamento 

de Pagamento por 

Serviços Ambientais 

(PSA) pelo FEHIDRO  

Elaborar diretrizes gerais 

para uniformização do uso 

do PSA com recursos 

FEHIDRO nos comitês, 

envolvendo as 

várias atividades 

financiáveis (estudos, 

projetos, restauração, etc)   

O PSA é importante 

instrumento para 

promoção da proteção 

e conservação de 

recursos hídricos. Para 

tanto deverá haver um 

desenvolvimento 

de orientações 

e normativas 

de financiamento de 

recursos FEHIDRO  

Dezembro/24 

1.Atualização do 

Relatório produzido 

na CPTA 2016-2018 

sobre uso 

de recursos FEHIDRO 

para PSA.  

2.Enquete 

sobre estratégias de 

proteção das 

águas utilizadas 

nos CBHs.   

3.Evento com CBHs 

e atores chave  

sobre estratégias 

que vem sendo  

utilizadas para 

proteção das águas, 

incluindo PSA.  

4.Proposta 

de orientação-norma 

a 

ser submetida ao CRH 

sobre o tema   

Alta 
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ANEXO VI À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO (CTPLAN) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1 

Plano Estadual de 

Recursos Hídricos-PERH 

2024-2027  

Analisar as propostas de 

atualizações técnicas e de 

minuta de anteprojeto de lei  

Atendimento à Legislação 

Estadual nº 16.337/2016  

1º trimestre 

de 2024 a 

Dez 2025 

Subsídios à 

Deliberação CRH 

 

Alta 

2 Relatório de Situação   

Analisar o conteúdo da Minuta 

do Relatório que será 

encaminhada ao CRH  

Atendimento à Legislação 

Estadual nº 16.337/2016  

Até 

novembro 

 

 

Subsídios à 

Deliberação CRH 

 

 

Alta 

3 

 

Enquadramento  

  

1-Apreciar os resultados da 

contratação de estudo no âmbito 

do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento-BID 

2-Análise de propostas dos 

CBHs  

Exercício das funções que 

constam da Lei estadual 

nº 7.663/1991  

2º 

semestre/Sob 

Demanda 

Subsídios à 

Deliberação CRH 

 

 

Alta 

4  
Áreas de Proteção e 

Recuperação de 

Mananciais-APRM  

 

 

Analisar Deliberações e Minutas 

de Leis específicas 

encaminhadas pelos CBHs 

 
 

Atendimento à Legislação 

Estadual nº 9.866/1997 
Sob demanda 

Subsídios à 

Deliberação CRH 
Média 
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Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

5 
Empreendimentos 

CORHI  

Analisar anualmente 

propostas de indicação de 

empreendimentos do CORHI 

ao FEHIDRO  

  

Avaliação da pertinência das 

propostas com as prioridades 

do PERH e necessidades do 

processo de gestão 

 

Novembro 
Subsídios à 

Deliberação CRH 
Média 

6 
Programas Federais e 

Interestaduais  

Acompanhar o planejamento 

das ações, execuções de 

metas e destinação de 

recursos financeiros de 

programas federais e 

interestaduais de 

fortalecimento dos CBHs e da 

gestão integrada dos 

sistemas estaduais de 

recursos hídricos  

Atendimento às obrigações 

contratuais 
Anual 

Subsídios à 

Deliberação CRH 
Média 

 

 

  



 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Prédio 12 –3º andar – 05459-900 – São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3133-4113 
 

13 

ANEXO VII À DELIBERAÇÃO CRH Nº 284, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

PLANO DE TRABALHO PARA 2024/2025 DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE USOS MÚLTIPLOS DE RECURSOS 

HÍDRICOS (CTUM) 

 

Nº TEMA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA PRAZO PRODUTO FINAL PRIORIDADE 

1 
Segurança de 

Barragens  

Discutir e propor a 

implementação do tema 

no Estado, visando a 

disseminação e aplicação 

da Lei Federal 

nº12.334/2010.  

 

Atender a legislação 

mediante definição de 

diretrizes no âmbito do 

SIGRH, verificando a 

necessidade de se 

estabelecer 

responsabilidades 

específicas.  

 

Novembro/24  

Subsídios à 

Deliberação 

propondo 

eventuais 

instrumentos 

normativos.  

Alta  

2 
Prioridade de usos 

dos Recursos 

Hídricos  

Propor diretrizes aos 

Comitês de Bacias para o 

estabelecimento de 

prioridades de uso da 

água nos Planos de 

Bacias  

 

Apoiar os CBHs no 

atendimento de dispositivo 

da Lei nº 16.337/2016, 

que estabelece 

obrigatoriedade de constar 

nos Planos de Bacias 

Hidrográficas as 

prioridades de uso para a 

outorga e subsídio aos 

órgãos gestores para 

restrições em períodos de 

escassez hídrica.   

 

Setembro/25  

Subsídios à 

Deliberação do 

CRH  

Média  

 


